
 

 

EDITAL Nº 02/2026 

PROCESSO SELETIVO – VESTIBULAR 2/2026 
CURSO DE PEDAGOGIA – FACULDADE PEDRO LEOPOLDO 

A Faculdade Pedro Leopoldo – FPL, mantida pela Fundação Cultural Dr Pedro 
Leopoldo, no uso de suas atribuições institucionais e em conformidade com a 
legislação vigente, torna público o presente Edital do Processo Seletivo – 
Vestibular 2026 para ingresso nos Cursos de Administração, Ciências 
Contábeis, Direito, Pedagogia e Tecnólogo em Logística, autorizados pelo MEC 
conforme portarias  publicados no Diário Oficial da União. 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. O Processo Seletivo será regido por este Edital e executado pela Faculdade 
Pedro Leopoldo. 
1.2. O Vestibular destina-se ao ingresso no Cursos de Administração, Ciências 
Contábeis, Direito, Pedagogia e Tecnólogo em Logística, modalidade 
presencial, conforme indicação no item 2. 
1.3. O candidato declara, no ato da inscrição, estar ciente e de acordo com as 
normas estabelecidas neste Edital. 

2. DOS CURSOS E DAS VAGAS 

• Curso: Administração 
• Turno: Noite  
• Vagas ofertadas: 50 vagas 
• Duração: 4 anos (8 semestres) 
• Carga horária: 3200 horas (conforme PPC aprovado) 
• Regime acadêmico: Semestral 

 

• Curso: Ciências Contábeis 
• Turno: Noite  
• Vagas ofertadas: 50 vagas 
• Duração: 4 anos (8 semestres) 
• Carga horária: 3200 horas (conforme PPC aprovado) 
• Regime acadêmico: Semestral 

 

• Curso: Direito 
• Turno: Noite  
• Vagas ofertadas: 50 vagas 



 

 

• Duração: 5 anos (10 semestres) 
• Carga horária: 3786 horas (conforme PPC aprovado) 
• Regime acadêmico: Semestral 

 

• Curso: Pedagogia – Licenciatura 
• Turno: Noite  
• Vagas ofertadas: 50 vagas 
• Duração: 4 anos (8 semestres) 
• Carga horária: 3200 horas (conforme PPC aprovado) 
• Regime acadêmico: Semestral 

 

• Curso: Tecnólogo em Logística 
• Turno: Noite  
• Vagas ofertadas: 50 vagas 
• Duração: 4 anos (8 semestres) 
• Carga horária: 3200 horas (conforme PPC aprovado) 
• Regime acadêmico: Semestral 

 

 

3. DAS FORMAS DE INGRESSO 

O candidato poderá optar por uma das seguintes modalidades: 

3.1 Prova de Redação Online 

Redação dissertativo-argumentativa sobre tema de ordem social, científica ou 
educacional. 

3.2 Nota do ENEM 

Aceitam-se resultados do Exame Nacional do Ensino Médio realizados entre os 
anos de 2024 e 2026 
• Nota mínima para classificação:  450 pontos. 

3.3 Aproveitamento de Curso Superior (Transferência Externa ou Obtenção de 
Novo Título) 

Mediante análise documental e disponibilidade de vagas. 



 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1. As inscrições serão pelo site da FPL:  https://fpl.edu.br/ -  Link: Processo 
Seletivo 2/2026 
4.2. Período de inscrição: de 25/05/2026 a 26/07/2026. 
4.3. Taxa: Isenta 
4.4. A confirmação da inscrição se dará após o preenchimento do formulário 
eletrônico. 

5. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

5.1 Prova de Redação 

• A prova online será realizada via plataforma institucional, com orientações 
na própria plataforma. 

5.2 Critérios de avaliação 

A Redação será avaliada quanto a: 
a) domínio da norma padrão da língua portuguesa; 
b) coerência e coesão; 
c) capacidade argumentativa; 
d) atendimento ao tema proposto. 

Pontuação máxima: 100 pontos. 
Nota mínima para aprovação: 60 pontos. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO E RESULTADOS 

6.1. A classificação obedecerá à ordem decrescente das notas obtidas. 
6.2. Em caso de empate, será utilizado como critério de desempate a maior idade. 
6.3. O resultado será divulgado através de contato direto com o aluno. 
 

7. DA MATRÍCULA 

7.1. Os candidatos classificados deverão realizar matrícula no período de 
27/07/2026 a 31/07/2026 por link enviado por email ou presencialmente na 
Secretaria Acadêmica da FPL. 

7.2. Documentação obrigatória: 

• RG e CPF; 
• Certidão de Nascimento ou Casamento; 
• Histórico Escolar do Ensino Médio; 
• Foto 3x4; 

https://fpl.edu.br/


 

 

• Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral; 
• Documento militar (para candidatos do sexo masculino) 

 
7.3. A matrícula será efetivada mediante entrega da documentação completa, 
assinatura do contrato de prestação de serviços educacionais e pagamento da 
taxa de matrícula. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. A FPL poderá, a seu critério, alterar datas ou procedimentos, divulgando 
previamente em seus canais oficiais. 

8.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo. 

8.3. Ao se inscrever, o candidato declara estar ciente das condições estabelecidas 
neste Edital. 

 

Pedro Leopoldo, 25  de  maio de 2026. 
 

 

Direção Geral – Faculdade Pedro Leopoldo 
FPL Educacional 
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